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 DISPÕE SOBRE O ACOMPANHAMENTO
PSICOLÓGICO E SOCIAL PARA AS MULHERES
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
SAPÉ/PB, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 68 da Lei Orgânica do Município
de Sapé, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica obrigatória a instalação do acompanhamento
psicológico e social para mulheres vítimas de violência no
âmbito do Município.
 
Art. 2º. O acompanhamento psicológico deverá ser prestado
por profissionais devidamente habilitados para o exercício da
profissão.
Parágrafo único. Os atendimentos serão realizados nas
unidades dispostas pelo Poder Executivo na regulamentação
desta Lei
 
Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará as normas,
procedimentos, planejamentos e controles relacionados à
devida execução desta lei.
 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Sapé, em 25 de março de 2024.
 
 SIDNEI PAIVA DE FREITAS
Prefeito
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